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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

LEI N. 758, DE 11 DE A G O S T O DE 1950 

Dispõe sobre concessão de auxílio ao 
Aeroclube de &ão Paulo.., 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas per l e i , 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e 
eu promulga a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F . c a o Poder Execut ivo autorizado a 
conceder, no correu ce exercieio ; u m auxílio n a i m p o r 
tância de C r $ 300.000.00 (trezentos m i l cruze-ros) , ao 
Aeroc lube de São P a u l o . 

A r t i g o 2.o - A s aespesas com a . execução desta l e i 
'correrão à conta da veroa n . 16 - 8.98.4 — Despesas 
Diversas , do orçamento. 

A r t i g o 3.o — i^sca l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, r a vogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govcrt io do E s . a d o de São P a u l o , ao.s 
11 de Agosto de 1950. 

ADxiEiViÁR D E B A R R O S 
José R c m e u F e r r a z 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r , a c ^ r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócio* do Governo , aos 16 de Agosto de ií*50. 

C a r l o s de Albuquerque S e i f f a r t h 
D i r e t o r G e r a i substituto 

D E C R E T O N . 19.594-L, D E 27 D E J U L H O D E 31950 

Dispõe sobre relctação de cargo . 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O . E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando ae suas atribuições legais 
e de acoruo com o disposto no art i tgo 22 do D e c i e t o - l e i n . 
li.lòiS, ae 18 ae agosto de 1944, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Serviço de P o l i c i a m e n 

to da Alimentação P u b l i c a uo L e p a i i a m e n t o de Saúae, da 
Secre tar ia ae instado a a Saúde Pública e da Assistência 
S o c i a l , u m d ) cargo da ciasse " D " , da carre i ra de F i s c a l 
Sanitário do Q S o ^ A S - P P - i i í , lotado n a Divisão do S e r 
viço do Inter ior , do referido Depar tamento , ocupado i n 
ter inamente peio s r . W a l t e r S e v a i l i . 

A r t i g o 2.o — O funcionário reiotado por este Decreto 
c o n t i n u a r a a £er pago por conta da dotação corresponden
te ao cargo por ê e ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t i tu lo do funcionário relotado por este 
Decreto sera aposti lado peio Secretário de Estado da Saú
de Pública e aa Assistência Soc ia l e a apost i la publ i cada 
no órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São P a u l o , e m 27 de 
j u l h o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Mi i t c -n Pe._a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 16 de agosto de 1950. _ 

Car los de Albuquerque S e i f f a r t h 
D i r e t o r G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 19.629. D E 11 D E A G O S T O D E 1950 
A u t o r i z a o Secretário da Segurança Pú

bl i ca a f L m a r , c em a P r e f e i t u r a do Município 
d a C a p i i a l , o ajuste a que se refere a L e i n . 
668. de 13 de merço de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a o Secretário da Segurança Pública 

autorizado a i i i r n a r , com a P r e f e i t u r a do Município da C a 
p i t a l , n a f o r m a e e m seus termos, o ajuste a que se r e 
fere a L e i n . 688, de l o de março de 1939. 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 11 
de agosto de 1950. \ 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
F l c d c a r d o M a i a 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em I3tde agô:to de 1350. 

Carlos de Albuquerque S e i f f a r t h 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 19.G2D, D E 13 D E A G O S T O D E 1850 

Dispõe sobre concessão de auxílio. 
A D H E M A L R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por l e i , ' | 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a Univers idade de São P a u l o auto 

r i z a d a a conceder, ' no corrente exercício, ao Centro A c a 
dêmico " O s w a l d o C r u z " , d a Facu ldade de M e d i c i n a , pe la 

verba 2-489 — "subvenções, contribuições e auxíl ios", a 
quant ia de C r $ 35.500,00 ( t r i n t a e cinco m i l e quinhentos 
cruzeiros ; p a r a o pagamento de despesa do B a r e R e s t a u 
rante da Facu ldade de M e d i c i n a . 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 16 
de agosto de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
A r y Albuquerque 
L u c i a n o G u a l b e r t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 16 de agosto de 1950. 

Car l os de Albuquerque S e i f f a r t h 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 19631, D E 16 D E A G O S T O D E 1950 

R e g u l a m e n t a a Lei n . 589, de 31 de de
zembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por l e i , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — À Secretar ia d a F a z e n d a , por u m dos 

órgãos já existentes, ou por u m serviço especial que o r 
ganizará, competirá preceder à apuração das quotas a 
que se refere \ L e i n . 589, de 31 de dezembro de 1949, 
devendo: 

I — m a n t e r a escrituração a u x i l i a r necessária; 
I I — t r a n s m i t i r às munic ipa l idades intereosadas as 

normas a serem observadas pelas mesmas, quanto ao 
fornecimento de dados e informações necessários ao 

1 processamento da apuração das quotas; 
I I I I — requis i tar dos órgãos d a Administração do 
! Estado os elementos de que necessitar p a r a o bom a n 

damento do serviço; 
I V — e m i t i r certi f icados n a f o r m a do art igo 3.o. 
A r t i g o 2.o — A Secre tar ia da F a z e n d a , p a r a a t e n 

der aos encargos do presente Decreto, solicitará ao C h e 
fe do Execut ivo , quando necessário, o concurso de ser
vidores de outras dependências da Administração. 

Art -go 3.o — A p u r a d a s ' as quotas devidas, serão e m i 
t idas, c m 3 (três) v ias , os correspondentes certif icados, 
mediante os quais será processada a liquidação dos dé
bitos apurados, por intermédio da exator ia local . 

A r t g o 4.0 — Os pagamentos devidos ás Pre fe i turas 
M u n i c i p a i s serão efetuados em 3 (três) parcelas iguais , i 
até -o último d i a útil dos meses de ju lho , setembro e 
novembro, salvo o da quota de 1948, que será entregue, 
no corrente exercício, leso após a sua apuração. 

Parágrafo único — O atrazo n a remessa, por parte 
das Pre fe i turas M u n i c i p a i s , dos elementos referidos no 
i t e m I I do artigo l .o , justificará i g u a l ct^ro no p i g 
mento das quotas deviucs. 

A r t i g o 5.o — P a r a o cálculo da apuração das quotas, 
serão consideradas a arrecadação estadual de impostos, 
salvo o de exportação, e a m u n i c i p a l de qualquer n a t u 
reza, n a conformidade da legislação em vigor. 

A r t i g o 6.o — Nos termos do disposto no art igo 13, 
§ 2.o, n . I I I e art igo 13, respectivamente, do A t o das 
Disposições Transitórias da Constituição F e d e r a l e da 
Constituição do Estado , nos exercícios de 1948, 1949, 
1950 e 1951, a porcentagem do excesso de arrecadação 
devida pelo Estado- aos Municípios será respectivamente 
de 6% (seis r ; r cento) , 12% (doze por cento) , 13% 
(dezoito por c v .3) e 24% (vinte e quatro p o r , c e n t o ) . 

Parágrafo único — A p a r t i r do exercício de 1^52, essa 
percentagem será de 30% ( t r i n t a por cento) . 

A r t i g o 7.o — Este Decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicarão revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , em 16 de ' 
Agosto de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negocies do Governo , aos 16 de Agosto de 1950. | 

Car l es de Albuquerque S e i f f a r t h , 
D i r e t o r G e r a l , sufcst.. 

D E C R E T O N . 19.632, D E 16 D E A G O S T O D E 1059 

R e g u l a m e n t a a L e i n . 745, de 25 de iu- i 
l h o de 1050. I 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S - ' 
T A D O D E SÃO P . * U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , N 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — Cs Municípios que forem, a qualquer 

título, devedores ao Estado , poderão compensar os res 
pectivos débitos, até onde couber, com as importâncias 
a que em cada ano t iverem dire i to , nos termos da L e i 
n . 589, de 31 de dezembro de 1949. 

j Parágrafo único — Nos casos e m que a soma dos d£ - i 
bitos for superior à quota a que t iver d ire i to o Munic í - ' 

pio, serão considerados saldados, até onde couber, os de-
oitos mais atrazades . 

Ar t igo 2.o — A Secretar ia da F a z e n d a n u m ae seu* 
órgãos, ou em Serviço p a r a o f i m especialmente o r g a n i 
zado, a critério do T i t u i a r da P a s t a , m a n t e r i e s c r i t u r a 
ção a u x i l i a r que p e r m i t a apuração dos saldos prove 
nientes das compensações de que t r a t a o art igo a n t e r i o r . 

A r t i g o 3.0 — P a r a os f ins do artigo anter ior , as d e 
pendências da Secretar ia da Fazenda , encarregadas d a 
escrituração dos débitos dos liíunicipios, fornecerão ac> 
Serviço mencionado no art igo 2.c, até o dia 10 de j a 
neiro de cada ano, os elementos referentes a todo o 
exercício em curso . 

§ l.o — Serão comunicados, n a f o r m a deste art igo , 
dentro d© prazo de 10 dias, os elementos correspondentes 
as novas dívidas ou qualquer alteração superveniente noa 
dados j á fornecidos. 

§ 2.o — Os elementos referentes aos débitos a t u a l 
mente existentes serão comunicados, no prazo de 30 dias , 
a contar da vigência deste Decre to . 

A r t i g o 4.0 — A p u r a d o o resurtado da compensação, 
será expedido o respectivo cert i f icado, para efeito do p a 
gamento ou do recebimento de que for devido, pe la exa* 
t o r ia da local idade sede do Município, na forma que d i s -
r u z e r a regulamentação d a L e i n . 539, de 31 de dezembro 
tíe 1949. 

A r t i g o 5.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 16 
de agosto de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes. 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 16 de agosto de 1950. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —- Direto? 
G e r a l , substo. 

DECRETO N. 19.633, DE 16 DE AGOSTO DE 1950 

Reduz e suplementa dotações do orçamento v i 
gente do H o s p i t a l das Clínicas da FaculdadeT de 
Medicina de São Paulo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e 
são conferidas por l e i , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m reduzidas no orçamento v igente 

do H o s p i t a l das Clínicas d a F a c u l d a d e da Medicina da 
São P a u l o , as seguintes dotações: 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

1 — Pessoal Variável 
15 — Gratificações 

157 — Outras Gratificações 
h ) — Encarregados .de T u r m a 144.006,00 
j) — Secretar ia do C o n s . de 

Administração 6.000,00 150.000,00 

V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

2 — M a t e r i a l Permanente 
20 — Instalações e E q u i p a m e n 

tos 
200 — Moveis e utensílios, t a 

peçarias e mácyainas p a r a 
os serviços de expediente, 
de contabi l idade, de es ta - ^ 

„ tística e s imi lares . . . . 50.000,00 
201 — Instalação de e q u i p a m e n -

I to de laboratórios, de 
observatórios è s i m i l a -

I res 2.000.000,00 
202 — Instalação e e q u i p a m e n 

to de dormitórios, de e n 
fermar ias , de copas, de 
cozinhas, de l a v a n d e 
r ias e s imilares 1.000.000,00 

i 21 — Apare lhos e Instrumentos 
Técnicos 

210 — Apare lhos e instrumentos 
físicos, de engenhar ia , 
médicos, de laboratórios, 
de observatórios e s i m i 
lares 500.000,00 

22 — Máquinas e Acessórios 
I 220 — Máquinas p a r a of ic inas 50.000,00 

24 — Veículos, Semoventes e 
! Arre iamentos 

210 — Veículos motorizados 160.000,00 
241 — Veículos de tração pessoal 

e a n i m a l 100.000,00 
3 — M a t e r i a l de Consumo 

30 — Art igos de Expediente 
302 — M a t e r i a l elétrico e de 

iluminação 50.000,00 
32 — M a t e r i a l de Laboratório 

e Gab ine te 
i 320 — M a t e r i a l de Laboratório, 
1 de gabinete e s imi lares 200.000,00 
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